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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

CONSELHO GESTOR DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO SANA - SANAPA 
 

Associação dos 

Produtores da 

Agricultura 

Familiar do Sana 

X X X X X Sem pendências 

Willians Asth 

Grativol 
x 

Não se 

aplica 
x 

Não se 

aplica 
x Sem pendências 

Julia Morena 

Duarte Righi 
X 

Não se 

aplica 
X 

 Não se 

aplica 
X Sem pendências 

Instituto 

Caminho da 

Mata Atlântica* 

X X X X X Sem pendência 

Cooperativa de 

Artesãos, Lazer e 

Recreações 

Circuito das 

Águas – 

COOPERART* 

X X X X X Sem pendência 

* Instituições que validaram inscrição em fase recursal 

Não Habilitados  
 

Movimento Baía 

Viva 
x x x x Inapto 

 Ausência de 

comprovação de 

atuação na APA do 

Sana  

A instituição não 

apresentou 

documentação 

comprobatória de 

atuação na APA do 

Sana, 

protocolando 

apenas, em 

03/02/2024, Ata 

de Reunião de 

fundação, CNPJ da 
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instituição,Estatuto 

aprovado por 

Assembleia e 

escritura pública 

de compra e 

venda, de imóvel 

no Sana, em nome 

de uma pessoa 

física, documentos 

estes que não 

comprovam a 

atuação na APA do 

Sana. 

 

3 Disposições gerais 

3.1 As instituições habilitadas da sociedade civil deverão apresentar, na Assembleia de 

Eleição, documento com indicação dos membros titulares e suplentes. 

 

Poder Público  
Habilitados  

Secretaria Municipal de Ambiente e Sustentabilidade 

Secretaria Municipal de Cultura 

Secretaria Municipal Adjunta de Interior 

Secretaria Municipal Adjunta de Ordem Pública 

Subsecretaria Municipal de Agroeconomia 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal Adjunto de Defesa Civil 

Secretaria Municipal de Esportes 

ICMBIO - Parque Nacional da Restinga de Jurubatiba 

Instituto Estadual do Ambiente/Superintendência Regional de Macaé e das Ostras 

(INEA/SUPMA) 
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3.2 Fica convocada e convidada toda a comunidade interessada a participar da Assembleia de 

Eleição do SANAPA, pública e aberta, em formato presencial a ser realizada no dia 29 de 

fevereiro, quinta feira, às 09h00min (e, em segunda convocação, às 09h30min), com término 

previsto para as 12h00min na Base Operacional da APA do SANA localizada na unidade de 

conservação, cuja pauta será: 

 

- Posse da nova grade para o biênio 2024-2026: 

- Eleição do Vice Presidente; 

- Eleição do Secretário Geral; 

- Aprovação do calendário de reuniões ordinárias; 

- Indicação do Secretário Executivo do SANAPA 

 

       Macaé, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

Isaura Sales da Silveira Monteiro 

Presidente do SANAPA 

 

ANEXO I DO EDITAL SANAPA Nº 007/2023 

Atividade Data 

Publicação e divulgação do edital 29/12/2023 

Inscrições dos setores Sociedade Civil e 

Poder Público 

30/12/2023 - 28/01/2024 

Divulgação dos inscritos habilitados e não 

habilitados 

01/02/2024 

Impugnações e recursos 02/02/2024 – 03/02/2024 

Divulgação final dos habilitados 08/02/2024 

Assembleia de Eleição 29/02/2024 

Publicação do resultado das organizações 

eleitas 

01/03/2024 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO 

1- Contrato nº 03/2024;
2- Processo CMM nº 1194/2023 – Dispensa de Licitação;
3- Contrato celebrado entre a Câmara Municipal de Macaé e a empresa THV SANEA-
MENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.571.302/0001-21;
4- Objeto: Prestação de serviços de controle de pragas e vetores, visando a desin-
setização, descupinização e desratização, com fornecimento de material, ferramen-
tas, utensílios, equipamentos e pessoal, nos prédios da Câmara Municipal de Ma-
caé; 
5- Data de assinatura: 23/01/2024;
6- Vigência do contrato: 12 (doze) meses; 
7- Valor total: R$ 17.490,00 (dezessete mil, quatrocentos e noventa reais);
8- Nota de Empenho nº 009/2024.

Macaé (RJ), 07 de fevereiro de 2024.

Isabela Ferreira Santos
Diretora de Licitações e Contratos
OAB/RJ 211.193 Matrícula 6028-3

PODER LEGISLATIVO


